
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' 5,,1 r »e zess

Autoriza abeúura de crédito especial.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal. promulgo e sanciono a seguinte Lei.

Art. 1" Fica o Poder Executivo do município de Congonhas, autorizado a abrir nos
anexos da Lei Municipal no 2.480, de 29 de dezembro de 2004, que aprovou o Orçamento do
Município de Congonhas para o exercício de 2005, crédito especial na importância de R$
23.068,10 (vinte e três mil, sessenta e oito reais e dez centavos), criando no orçamento da

Câmara Municipal, a seguinte dotação:

ORGAO: 0l - CAI4AIL{ MLINICIPAL
LTNIDADE: OI _ GABINETE E SECRETARI4 P4 6,{Y4g
01.122.0038.2 008- DistribuiÉo de Cestas Básicas
3. 3. 90. 3 2- Material de Distribuição Gratuita...... R$ 23.068.10

Art. 2" Para atender ao disposto no artigo anterior frca cancelada a seguinte
dotação do orÇamento comente:
ORGAO: 0l - CAMARAMUI.{ICIPAI
LINIDADE: OI _ GABINETE E SECRETARIADA CÁMA,R-A
01 122 0038 2.008- Distribuição de Cestas Básicas
3 3.90 l9-Outros serviços de Terceiros Pessoa Juridica.. ...........R$23.068.10
TOTAL............ Rl§23.068.10

Art. 3'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas. 25 de abril de 2005.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JI]STIFTC,{T!VA

Sr, Presidente.
Srs. Vereadores.

Trata o presente Projeto de Lei de abertura de crédito especial na
importância de R$ 23.068.10 (üfte e três mil, sessenta e oito reais e dez centavos), para

adequar o orçamento corrente da Câmara Municipal de Congonhas, possibilitando adquirir
cestas básicas, que seÍão destinadas a seus servidores, vez que o orçamento da Câmara nào
possui dotação específica para este fim, impossibilitando assiÍI, o empeúamento préüo da
referida despesa.

Certos da aprovação do projeto de lei em questão, manifestamos nossos
agradecimentos aos membros do Poder Legislativo Municipal.

Congonhas, 25 de abril de 2005.

Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Congonhas
Dd";"r*aa^,o O,r,llr^aaL /a Hl""*u.;/àt

Congonhas, 09 dc maio de 2.005.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 032/2fi)5 - abertura de crédito especial.

PARECER

Versa o projeto sobre autorizaÉo de abertura de credito especial.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo quc o projeto foi por cste pÍoposto.

O projeto cstá em mnsonância com a legislação que rege a materia, ou seja, a lei 4.320/64

Há uma justificativa para a iniciativa" que é o pcdido do kgislativo.

O projeto e lcgal c constitucional.

Este ó o nosso pareccr. smj.

{
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

#

t
ciu

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Ccnlro - ConEonlraVMC ' Tel.: il1) 3731-1840 - Sire: www.camaraco[goúas.mg.gov br - E-mail: camaÍamcLdconett.com.br



CÂMARA MUNIGIPAL DE coNGoNHAS. MG

I Éà

r
L,ar,

acl.p a a.Íot o

[u" a-o. ula,

Jcoa aust
Atr-o4ornto». 'J/L)5 

/ "'oo 5

J 8"rr,-orr,. ú tt Yc Lo <'at:

trL-lc"t ao

J* t^A-

a L'r'Y-r1/Z.t),D oLí-í)*" c.,ra)rLr,

I



Câmara Municipal de Congonhas
Pàai,*na;"o C^L1^rr.l Lo U""r.z";l,r*

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei no 032/2OOS - Autoriza Abertura de Crédito Especial
(Legislativo).

Congonhas, 12 de maio de 2005

CMC/hmfs

O Projeto visa autorizar abertura de crédito especial para adequar o
orçamento conente da Càmara, possibilitando adquirir cestas básicas que serão
destinadas ao servidores da Casa.

A abertura de cÉdito está de acordo com a L.ei 4.320164, que rege a
matéria

Somos favoÉveis à aprovação do projeto.

O projeto é legal e consütucional.

Esteéonossorelatóri
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Câmara Municipal de Congonhas
Pànful,^a+^^o C"ll^^,rrl" lá H",r^a,^;"ÁrÀ"

Congonhas, 12 de maio de 2005

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

ReÍ.: Projeto de Lei no 03212005 - Autoriza Abertura de Crédito Especial
(Legislativo).

RELATORIO

O Projeto visa autorizar abertura de crédito especial para adequar o
orçamento conênte da Câmara, possibilitando adquirir cestas básicas que serão
destinadas ao servrdores da Cas9. 

.

matéria.
A abertura gelcréOlto àsiá de acordo com a Lei 4.320164, que rege a

No âmbito desta comi§são, somos fàvorávêis à aprovaçâo do projeto.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso

CtúC/hmís
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PROPOSIÇAO DE LEr N" 02712005

oRGAO: 0l _ CAN.IARA MLTNICIPAL
IJNIDADE: O I _ GABINETE E SECRETARTA DA CÂMARA
01.122.0038.2.008 - Distribuição de Cestas Biâ§cas .

3 3.90 39 Outros seniços de Terceiros Pessoa Jurítlica .... ...
I'OTAL

I

Autoriza abertura de crédito especial.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a
seguinte [,ei:

Aí. l" - Fica o Poder Executivo do municipio de Congonhas, aiutorizado a

abrir nos anexos da Lei Municipal n" 2.480, de 29 de dezembro de 20O4, que aprovou o
Orçamento do Município de Congonhas para o exercicio de 2005, credito especial na importância
de R$ 23.068,10 (ünte e três mil, sessenta e oito reais e dez centavos), criando no orçamentop da

Câmara Municipal, a seguinte dotaçãoi

ORGAO: 01 - CAMARA MLNICIPAL
UNIDADE: OI _ GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA
01.122.0038.2.008 Di stribuição de Cestas Bá§cas
3 .3 .90.32 Material de Distribuição Gratuita R$ 23 068,10

ArL 2'- Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada a

seguinte dotação do orpmerto corrente: "'

R$ 23 068,10
R§ 23.068,10

ArL 3" - Esta l,ei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de.Congoúas, 25 de maio de 2005

rLt) ,._ ). ,,__
MÚCTO CORRÊA EVANGf,LISTA

Presidente da Mesa Diretora da
Câmara Municipal

CIVIC/mari
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Câmara Municipal de Congonhas
PahfuO.r^"o C*l1"aal" Ác" H",*rn;Áàz

Oficio
Assunto
Origem
Data

N' CMC/SE/216I2005
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
25/05/2005

Senhor Prefeito.

Encaminiamos a V. Exa. os trabalhos que traÍnitaram nesta Casa
Legislativa, na 17'Reunião Ordinária realizada em 25 de maio, no Salão Nobre da Câmara,
quais sejam:

Projeto de ki n'034/2005 - Autoriza concessão de euílio Íinanceiro - Aprovado em 1" e
2u votações por unanimidade (Proposição de Lei n' 02612005).

Proj eto de Lei n' 032i2005 - Autoriza abeÍura de crédito especial - Aprovado em única
votação simbólica por unanimidade (Proposição de Lei n' O27|2OO5).

Projeto de Lei substitutivo ao Projeto de Lei n'033/2005 - Dispõe sobre a revisão geral e

anual da remuneração dos servidores públicos municipais dos Poderes Executivo,
Legislativo e Fundações Pública Municipais - Aprovado em lu e 2'votações simbólicas por
unanimidade (Proposição de Lei no 028/2005).

Projeto de Decreto Legislativo n" 006/2ffi5 - I)enomina Logradouro Público - Aprovado
em única votação por unanimidade (Decreto Legislativo a" 517 /2005).

Projeto de Decreto Legislativo n'007/2005 - Concede Título de Cidadania Honorária -
Aprovado em única votação por unanimidade @ecreto Legislativo n" 519/2005).

Projeto de Decreto frgislativo n' ülE/2005 - Retifica nominação de via pública -
Aprovado em única votação por unanimidade @ecreto Legislativo n' 5 18/2005).

Indicações n"s 033, 034, 035, 036, 037, 038 e 039 - Do vereador Glvando Carlos Barreto.

Respeitosamente.

MÚCIO CORRÊA EVANGELISTA
Prqsidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'2.506. DE 30 DE MAIO DE 2005.

Autoriza âbertrirâ de crftito especial.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mnas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte IÉi:

Art. i" Fica o Poder Executivo do muúicípiô de Congoúas, autoíizâdo a abdr nos
anexos da Lei Municipal no 2.480, de 29 de dezembro de 20A4, que aprovou o Orçamento do
Municipio de Congonhas para o exercício de 2005, crédito especial aa importância de R$
23.068,10 (ünte e três mil, sessenta e oito reais e dez centavos), criando no orçamento da
Câmara Municipal, a seguinte dotação:

ORGÃO: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
UNIDADE: OI _ GABINETE E SECRETARIADA CÂMARA
Ol .122.OO39.2.O08- Distribuição de Cestx Básicas
3.3.90.32- Materiat de Distribuição Gratuita...... ...... R$ 23.0ó8,10

Art. 2o Para atender ao disposto no artigo airterior fica cancelada a seguinte

dotação do orçamento corrente:
ORGAO: 01 - CAMARAMUNICIPAL
UNIDADE: OI - GABINETE E SECRETÂRIÀ DA CÂMÂRA
01. 122.0038.2.008- Distribuição de Cestas Básicas
3 -3,90,3 9-Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica^ ..-....-,...R.$ 23.068,10

Tor4L..........'. Rl§23.068,10

Art. 3" Esta Lei entra ein vigor na data de sua publicação

Congonhas, 30 de maio de 2005.
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COSTÁCÂBIDO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETG N," /í.025, DE 30 DE MÂIO DE 2OÚ5.

Abre crédito especial

O Prefeito irÍunicipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribui@es que lhe conêrem o aÍt. 3L, inciso I, alínea 'd', da Lei Orgânica do Município, e
pela Lei n.' 2.48O, de29 de dezembro de 20&t eLer2.506, de l0 de maio de 2005,

DECRETA:

AÉ. 1' Fica o Poder Executivo do município de Congon\as, autorizado a abrir nos
anexos da Lei Municipal no 2.48O, de 29 de dezembro de 2004, que aprovou o Orçamecto do
MunicÍpio de Congonhas para o exercicio ds 2005, cÉdito especial na importância de RS

23.068,10 (vinte e três mil, sessenta e oito reais e dez centavos), conforme Lei 2.506, de 30 de
maio de 2005, criando no orçamento da Câmara Municipal, a seguinte dotação:

ORGAO: 0I - CAMARÁMUMCIPÁL
UNIDADE: 01 _ GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA
01.122.O038-2.OO8- Distribuição de Cestas Básicas
3.3.90.32- Material de Distribuiçâo Gratuita..... ............R$ 23.068, I 0

ArL 2" Para atender ao disposto no a;tigo an'rerior fica cancelada a seguinte
dotação do orçamento corrente:
ORCAO: 0l - CÀMARAMUNICIPAL
UMDADE: OI - GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA
0 l. 1 22.003 8.2.008- Distribuição de Cestas Básicas
3.3.90.39-Outros serviços de Terceiros - Pessoa Juridic,a -..-....----Ri$ 23 -068,10

..........xi:§ 23.068,10

Ârt 3" Esta Lei entra em v'ígor ra data de sua publicação

Congoúas, 30 de maio de 2005.

%
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Prefeito Municipd

.ola1
-c

ts4

/d.,

ú

t

ll
&

PRAÇA PRESIOENTE KUBIÍSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 3M15-000 - TEL.: (31) 3731 1300 - Flü: (31) 3731 1240 - www.congonhas.mg.gov.br

)_*.



u,

l"

I

iz
&-i r)),),/-), 1.,,

qrqtu

L tf,zc,1 c'5

Jt\""*/

1,r-** - k

//l

^tü-

R CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

I


